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"BRASIL • DO CABURAf AO CHUI" 

CÃMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SÃO PERMANENTE DE COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PARECER DA COMISSÂO 

, /:LE ISLATIVA, PASSAMOS A EMITIR PARECER SOB,RE O PRO~ETO DE LEI N. º 058 DE 01 

j · MARÇO DE 2024 DE AUTORIA ~O VEREADOR ITALO º: A VJO, QUE DISPÕE SOBRE: 

AUTORIZA A PRESENÇA DE MAES/PAIS OU RESPONSA VEIS DE CRIANÇAS COM 

DEFICIÊNCIA E/OU AUTISTAS DURANTE AS AULAS NA REDE DE ENSINO MUNICIPAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. " 

ESTA COMISSÃO MANIFESTA-SE FAVORAVELMENTE AO PARECER DO 

RELATOR VEREADOR ADERVAL DA ROCHA FERREIRA FILHO. 

ADERVAL DA ROl.~RRE~ ~L~O 

PRESIDENTE' 

BOA VISTA - RR, 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 

PASTO 

VICE- RESIDENTE 
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Câmara Municipal de Doa Vl,ta 

Palácll> João Evangelista Pc,rolra d11 M11lo 
Avenida Capitão Llne Garcês, 1264 São Francisco CEP 69.301-160 www.boavista.rr.leg.br Boa Vista· RR 
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